
PROCESSO N° 1295/2007               PROTOCOLO N.º 9.443.173-5

PARECER N.º 400/07               APROVADO EM  15/06/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO:  SENAI  –  CENTRO  INTEGRADO  DE  TECNOLOGIA  E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA CIDADE INDUSTRIAL DE 
CURITIBA

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Alteração do Plano dos Cursos Técnico em Mecânica 
Industrial – Área Profissional: Indústria, Técnico em Mecatrônica – 
Área  Profissional:  Indústria,  Técnico  em  Gás  Natural  –  Área 
Profissional: Indústria, Técnico em Eletrônica – Área Profissional: 
Indústria e Técnico em Meio Ambiente – Área Profissional:  Meio 
Ambiente.

RELATORA: TERESA JUSSARA LUPORINI

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  n.°  2972/2007-GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima,  de 
interesse do SENAI – Centro Integrado de Tecnologia e Educação Profissional 
da Cidade Industrial de Curitiba, do Município de Curitiba que, por seu Diretor 
de Operações, solicita alteração do plano dos Cursos Técnico em Mecânica 
Industrial  –  Área  Profissional:  Indústria,  Técnico  em  Mecatrônica  –  Área 
Profissional: Indústria, Técnico em Gás Natural – Área Profissional: Indústria, 
Técnico  em  Eletrônica  –  Área  Profissional:  Indústria  e  Técnico  em  Meio 
Ambiente  –  Área  Profissional:  Meio  Ambiente,  com  a  exclusão  do  estágio 
supervisionado.

2. Justificativa da Instituição

“Atendendo sua solicitação e conforme orientações do Coordenador da COTEP, Sr.  Tadeu 
Pabis Jr., justificamos a extinção do estágio supervisionado obrigatório dos Cursos Técnicos do 
SENAI-PR, com exceção do Curso Técnico em Segurança do Trabalho,  com base na principal 
característica do seu público alvo, ou seja, os alunos dos cursos técnicos de nível médio são 
caracterizados, em sua grande 
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maioria,  por  trabalhadores  da  indústria  e  profissionais  autônomos,  com  Nível  Médio  já 
concluído.

Considerando  tal  característica,   após  diversas  reuniões  com  representantes  de  todas  as 
Unidades SENAI do Paraná,  foi de consenso a opinião sobre a dificuldade da realização de 
estágio supervisionado obrigatório pelos alunos dos cursos técnicos, principalmente pela falta 
de liberação dos empregadores,  turnos de trabalho, entre outros, conforme muitos relatos de 
nossos alunos.

Outro ponto que levou à decisão foi a concomitância do estágio supervisionado aos módulos 
dos cursos técnicos.  Os módulos que possibilitassem certificações intermediárias deveriam 
apresentar  carga  horária  específica  para  a  realização  do  estágio  (150  horas,  no  mínimo, 
conforme § 3º  ,  do Art.  1º  da Resolução CNE/CEB nº 1/2004) e,  caso o  aluno   estivesse 
impossibilitado de cumprir tal carga horária por impedimento de seu empregador e/ou turno de 
trabalho, acarretaria na reprovação do módulo, fato que prejudicaria sua vida educacional e 
profissional. 

Sendo  qualquer  atividade  de  estágio  considerada  curricular  e  supervisionada,  assumida 
intencionalmente pela Instituição de Ensino, configurando-se como um Ato Educativo (Art. 1º, § 
1º - Resolução CNE/CEB nº 1/2004), o SENAI-PR  decidiu pela extinção de tal atividade da 
matriz curricular dos cursos técnicos (exceção do Curso Técnico em Segurança do Trabalho), 
optando por práticas pedagógicas que buscam romper os paradigmas tradicionais e tecnicistas, 
possibilitando  uma articulação  entre  conhecimentos  de  forma significativa,  onde  os  alunos 
desenvolvam  uma  postura  ativa  perante  o  processo  de  ensino-aprendizagem,  sendo 
responsáveis pela construção de seu conhecimento.” (fls. 64 e 65 )

 

 

3- Curso Técnico em Mecânica Industrial

Renovação de autorização de funcionamento: Parecer n.º 
669/05 – CEE e Resolução Secretarial  n.º  3390/05 de 30 de novembro de 
2005. (fls.06 a 16)
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3.1 - Matriz Curricular 

3.1.1  –  Técnico  em Mecânica  Industrial  aprovada  pelo 
Parecer n.º 669/05 – CEE.
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3.1.2 – Matriz Curricular proposta para o Curso Técnico em 
Mecânica Industrial.
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4 – Curso Técnico em Mecatrônica

Renovação de autorização de funcionamento: Parecer n.º 
662/05 – CEE e Resolução Secretarial n.º 2865/05 de 28 de outubro de 2005.

4.1 - Matriz Curricular 

4.1.1 – Técnico em Mecatrônica aprovada pelo Parecer n.º 
662/05 – CEE.
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4.1.2 – Matriz Curricular proposta para o Curso Técnico em 
Mecatrônica.
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5 – Curso Técnico em Gás Natural

Renovação de autorização de funcionamento: Parecer n.º 
627/05 – CEE e Resolução Secretarial n.º 2870/05 de 31 de outubro de 2005.

5.1 - Matriz Curricular 

5.1.1 – Técnico em Gás Natural aprovada pelo Parecer n.º 
627/05 – CEE.
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5.1.2 – Matriz Curricular proposta para o Curso Técnico em 
Gás Natural.
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6 – Curso Técnico em Eletrônica

Renovação de autorização de funcionamento: Parecer n.º 
849/05 – CEE e Resolução Secretarial n.º 299/05 de 10 de fevereiro de 2006.

6.1 - Matriz Curricular 

6.1.1 – Técnico em Eletrônica aprovada pelo Parecer n.º 
849/05 – CEE.
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6.1.2 – Matriz Curricular proposta para o Curso Técnico em 
Eletrônica.
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7 – Curso Técnico em Meio Ambiente

Renovação de autorização de funcionamento: Parecer n.º 
817/05 – CEE e Resolução Secretarial n.º 298/06 de 09 de fevereiro de 2006.

7.1 - Matriz Curricular 

7.1.1 – Técnico em Mecatrônica aprovada pelo Parecer n.º 
662/05 – CEE.
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7.1.2 – Matriz Curricular proposta para o Curso Técnico em 
Mecatrônica.
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II – VOTO DA RELATORA

Diante  do  exposto  somos  pela  alteração  do  plano  dos  Cursos 
Técnico  em  Mecânica  Industrial  –  Área  Profissional:  Indústria,  Técnico  em 
Mecatrônica  –  Área Profissional:  Indústria,  Técnico  em Gás  Natural  –  Área 
Profissional: Indústria, Técnico em Eletrônica – Área Profissional: Indústria e 
Técnico  em  Meio  Ambiente  –  Área  Profissional:  Meio  Ambiente,  com  a 
exclusão  do  estágio  supervisionado,  do  SENAI  -  Centro  Integrado  de 
Tecnologia  e  Educação  Profissional  da  Cidade  Industrial  de  Curitiba,  do 
Município  de  Curitiba,  mantido  pelo  SENAI  –  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do Paraná, cujas Matrizes 
Curriculares estão apresentadas no corpo deste Parecer.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                Curitiba, 14 de junho de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 15 de junho de 2007.
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